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EMENTA: Aprova o registro da empresa Modular Transportes Ltda, 

restringindo as atividades dos limites das atribuições do seu responsável 

técnico, em conformidade com o posicionamento da Câmara Especializada de 

Engenharia Civil – CEEC. 

 

 

DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                      

Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 010/2019, realizada no dia 17 de julho de 2019, apreciando a 

solicitação de registro da empresa denominada Modular Transportes Ltda, protocolada neste Regional 

sob o nº 200.105.747/2019; considerando que a atividade de monitoramento e mitigação de impactos 

ambientais constante no artigo 2º da Resolução nº 447/2000, habilita o engenheiro ambiental para se 

responsabilizar por transporte de produtos perigosos; considerando no entanto, que a depender do 

produto perigoso, o engenheiro ambiental pode não possuir o devido conhecimento quanto aos riscos 

decorrentes de vazamento; e, considerando o relatório e voto fundamentado exarado pelo Conselheiro 

Cassio Victor de Melo Alves, favorável ao pleito, restringindo as atividades dos limites das atribuições 

do seu responsável técnico, em conformidade com o posicionamento da Câmara Especializada de 

Engenharia Civil – CEEC e, havendo extensão de desempenho de novas atividades, será necessário a 

inclusão de novos profissionais de habilitações nas áreas estendidas, DECIDIU, por unanimidade, 

deferir o registro da empresa acima referenciada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o 

Eng.º Químico José Wellington de Brito Cavalcanti – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes 

Conselheiros: Cássio Victor de Melo Alves, Nilson Oliveira de Almeida e Alexandre Valença 

Guimarães (em substituição ao Conselheiro Titular Ivaldo Xavier da Silva). 

  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 17 de julho de 2019. 

 

 

 

 

Eng. Químico José Wellington de Brito Cavalcanti 

Coordenador Adjunto da CEEMMQ 

 

Reunião : Ordinária                  N°: 010/2019 

Decisão  : 102/2019-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 6.1.1. 

Referência : Protocolo nº. 200.105.747/2019 

Interessado : Modular Transportes Ltda. 

http://www.creape.org.br/

